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Convoca candidata aprovada e classificada no processo

Seletivo Simplificado aberlo pelo Edital n 00412017,
cujo resultado foi homologado pelo Edital no 010, de 06
de fevereiro de 2017, a tomar posse de cargo público
temporário e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso das atribuições que the confere a Lei Orgânica Municipal, com base no Edital no 010,
de 06 de fevereiro de 2017, que homologa o resultado final do pro".rro seletivo simplificado
para contrataçáo emergencial de pessoal, consoante ao Edital n 00412017, CONVOCA a
candidata abaixo relacio-nada, a tomar posse do cargo temporário de AGENTE
COMUNITÁnro DE SAUDE na Prefeitura úunicipal de Derrubadas/RS, devendo comparecer
Junto ao Departatnento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida
Pelotas, no 595, na cidade de Derrubadas/RS, no períocl o de 2110312022 a 2510312022, nohoráriodas07h30minàs11h30mirredas13h30rninà'17h3@o,
seguintes documentos:

Carteira de Identidade;
CPF - Cadastro de pessoa Física;
PIS/PASEP;
Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Histórico Escolar (Ensino Fundamental);
Comprovante de vacinação COVID-l 9.

Candidata convocada:

ELBNICE MARIN - CpF n" 023.664.140.99.2o colocada.

Fica desde já advertida a candidata de que o não comparecimento, no prazo
indicado, com a apresentação dos documentos exigidos, implica nu uúdirução da vaga e de
qualquer outro direito inerente ao processo seletivo simplificaá o, autorizando o poder Executivo
a convocar o(a) candidato(a) subsequente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrtrb.píuy*r, 4os l g de março de 2022.
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